
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026
Processo Administrativo nº 0201001/2026

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, inscrita no CNPJ nº 01.616.269/0001-60, por meio da
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, sediada na Av. Principal, Conjunto Habitacional Daniel Silva
Alves, Centro Administrativo, Davinópolis, Maranhão, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2071, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

DA SESSÃO

Data da Sessão: 26/03/2026
*. Horário: O9h00min (horário de Brasília)

Locais para divulgações: Portal Nacional de Compras Públicas, (PNCP), http://.gov.br/pncp/pt-br
Portal de Compras do Públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
Portal da Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, http://www.davinópolis.ma.gov.br/
UASG: 980154 o

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Contratação de empresa para a aquisição de combustíveis, para atender às
demandas das diversas secretarias do Município de Davinópolis/MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1,2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante
a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na plataforma
(https://www.gov.br/compras/pt-br).

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor da plataforma ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil
anterior à data prevista para recebimento das propostas |

24. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.6. Para os itens até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a participação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.6.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas
de pequeno porte que, no àno-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
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como empresa de pequeno porte.

2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural

pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

2.8. Não poderão disputar esta licitação:
2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;
2.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; |
2.8.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
2.8.10. — Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme & 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

2.10. — Acritério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem

os itens 2.8.2 e 2.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.12. —“Odispostonositens 2.8.2 e 2.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.

2.13. — Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou

da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.



2.14. — A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-se a tercéíro que auxílie a condução da contratação na qualidade
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de apresentação de propostas e lances, sucederá as fases de habilitação e de
julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço inicial ou
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos.

3.3. Os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, a proposta iniícial com o preço
ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1 e 7.12.1 deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXII), da Constituição;

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos Hl e IV do art. 1º e no inciso ll do art. 5º da Constituição Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos 88 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou O sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de habilitação anteriormente inseridos
no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de

lances.

3.10. — Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. — Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo

ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
3.11.1. — a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. — os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido,
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e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. — O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1. — valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto.
3.13. — O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item O possuirá

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.14. — Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:
4.1.1. Valor unitário e total do item;
4,1.2. Marca;
4.1.3. Modelo;
4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

47. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de

tributação pelo Simples Nacional.

4,8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.
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4.10. — Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.10.1. — Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

411. — O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar
a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase

de lances.

5,4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
5.5. Iniciada a etapa competítiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item.

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0,10 (dez centavos).

5,10. — O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15s (quinze segundos)

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.11. —O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.12. — Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
5.121. —Aetapadelances da sessão pública terá duração de 10 min (dez minutos) e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.
5.12.2. — A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 min (dois

minutos) e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

caso de lances intermediários.
5.12.3. — Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
5,12.4. —Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a definição das demais colocações.

5,12.5. — Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

OU

5.13. — Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.13.1. — A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 min (quinze minutos). Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10 min (dez

minutos), aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
5,.13.2. — Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um

lance final e fechado em até O5 min (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5,13.3. — No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5134. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5,13.5. — Apósotérmino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

OU

5,14. — Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “FECHADO E ABERTO”,

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.14.1. . Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão os

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5,14.2. — A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 min (dez minutos) e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 min (dois minutos) do período de duração

da sessão pública.
5.14.3. — A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 min (dois

minutos) e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.
5144. Nãohavendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

5.14.5. — Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a definição das demais colocações.

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.

5.15, — Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

516. . Nãoserão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

primeiro lugar.

5.17. — Durante otranscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

5.18. — No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.19. - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 min (dez
minutos), a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 hs (vinte e quatro horas) da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.20. — Casoo licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.21.1.. — Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada. '

5.21.2. — A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de OS5 min (cinco minutos)

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
5,21.3. — Casoamicroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no

prazo estabelecido no subitem anterior.
5.21.4. — Nocaso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5,22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada

do modo de disputa aberto e fechado.
5.221. — Havendo eventual! empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em

ato contínuo à classificação;
5.22.1.2. avaliação do desempenho - contratual prévio dos IICItantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos

nesta Lei;
5.22.1,3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente

de trabalho, conforme regulamento;
5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle.
5.22.2. — Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos

ou prestados por:
5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de

Município, no território do Estado em que este se localize;
5.22.2.2. empresas brasileiras;
5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de

dezembro de 2009.

5.23. — Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
5.23.1. — A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5,23.2. — A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

5.233. — O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.
5.234. — O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 02 hs (duas horas),

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.23.5. — É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.24. — Apósa negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação

correlata e no item O do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por

força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas

Indiretas.
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros.
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

6.3.3. Constatada à existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.6.1 e O deste

edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
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6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.7.1. contiver vícios insanáveis;
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que

insanável. i

6.8. Em razão da natureza do objeto, poderá ser considerado indício relevante de inexequibilidade desconto

superior ao preço médio de mercado apurado pela Administração ou divulgado pela ANP, podendo o Pregoeiro

instaurar diligência para comprovação da viabilidade econômica da proposta, nos termos do art. 59 da Lei nº

14.133/2021.
6.9. A inexequibilidade somente será declarada após diligência que comprove que o custo do licitante ultrapassa o

valor da proposta ou que inexistem elementos técnicos que justifiquem a oferta apresentada.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro,

que comprove:
6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e

sobrepreço considerará o seguinte:
6.10.1... Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

6.10.2. - No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação

do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

6.10.3. — No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de

execução.
6.10.4. — Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. '

6.11. — Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.12. Casoocustoglobal estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários

por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro

lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. i

6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à

Administração, por meio eletrônico, as pIaniIhaS com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o

modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização

dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e

para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

OU
6.12.2. — Em setratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja

produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a

quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.
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6.12.3. — Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não
estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar
a respectiva comprovação de exequibilidade;

6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais
vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da
proposta.

6.12.5. — Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela
contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do
serviço.

6.13. — Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

6.13.1. — O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;

6.13.2. — Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.14. — Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.15. — CasooTermo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

6.16. — Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.17. — Osresultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.18." Nocasode não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro,

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.19. — Se a(s) amostra(s) apresentada(s). pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s)

e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº

14.133, de 2021. '

72. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660; de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita

por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira,

quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o

termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 20% para o

consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

7A. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por

essa administração pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante

responderá pela veracidade das informações prestadas, na formia da lei (art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021).

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabj'litação, a declaração de que cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e

em outras normas específicas. |

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.9. A habilitação será verificada por meio da plataforma, nos documentos por ele abrangidos.

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento

digital ou quando a lei expressamente o exigir.

7.10. - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
7.11.1. — Os licitantes deverão encaminhar, por meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta

com o preço ou o percentual de desconto.

7.12. — A verificação na plataforma ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação

ao licitante vencedor.
7.121. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem

classificado.
7.12.2. — Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.13. — Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, 84º):

7.13.1. — complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.13.2. — atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7.14. — Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e



acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.15. — Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao

presente edital, observado o prazo disposto no subitem.

7.16. — Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.17. — Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o

julgamento.

8. DOS RECURSOS
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação

do licitante: '
8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da

ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1º do art. 17 da Lei nº 14,133, de 2021, o

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

https://www.davinopolis.ma.gov.br/ e httos://www.gov.br/compras/pt-br.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9,1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:
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9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competítiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;
9.1.5. fraudar a licitação;
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência;
9.2.2. muita;
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; |

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a muita será de 15% a 30% do

valor do contrato licitado.
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de muita.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de lícitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações

administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
H

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º
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14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

9.10. — A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

911. . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, muilta e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido

a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos. :

9.12. " Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. |

913. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral dos danos causados.

10. - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. —Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133,

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

10.2. — A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

10.3. — A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, através de campo

específico na Plataforma Portal de Compras — Davinópolis/MA.

10.3.1. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para

à administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato

social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou

particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.4.1. —A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. — Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. — Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
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11.2. — Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

11.3. — Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -

DF.
11.4. — A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5. — As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

11.6. —Oslicitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo

licitatório.

11.7. — Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

11.8. — O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

11.9. — Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. Quando se tratar de certidões ou documento equivalente, em que não possuem validade ou a validade não

esteja expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos 30 (trinta) dias que antecederem a data da

abertura das propostas.
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereços

eletrônicos https://www.davinopolis.ma.gov.br/ e Locais para divulgações: Portal Nacional de Compras Públicas,

(PNCP), http://.gov.br/pncp/pt-br
Portal de Compras do Públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
Portal da Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, http://www.davinópolis.ma.gov.br/

11.11.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
11.11.1. / ANEXO |- Termo de Referência
11.11.2.  ANEXO |l — Estudo Técnico Preliminar

11.11.3. . ANEXO lll — Mapa de Risco
11.11.4.  ANEXO IV — Minuta de Termo de C mntrato

S Davinópolis/MA, 13 de fevereiro de 2026
Atênciosantéênte,

o ,'/

//J.:.- 1

Wagn s Reis Silva
dministração e Planejamento

306/2025, GAB.PREF
Secretário Municipal

Portaria
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ANEXO | - Termo de Referência

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para a aquisição de combustíveis, para atender às demandas das diversas
secretarias do Município de Davinópolis/MA, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas,
estabelecidas neste instrumento:

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 |Combustível gasolina comum 76.500 R$ 7,56 R$ 578.340,00
2 | Combustível gasolina aditivada 76.500 R$ 7,44 R$ 569.160,00
3 Combustível etanol 34.000 R$ 5,67 R$ 192.780,00
4 Combustível óleo diesel S-10 168.500 RS 7,67 R$ 1.292.395,00
5 Combustível óleo diesel S-500 169.000. | R$ 7,66 R$ 1.294.540,00

TOTAL e R$ 3.927.215,00

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum.
1.3. Os quantitativos são os discriminados na tabela acima.
1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.
1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite
de 120 (cento e vinte) meses, com base no artigo 106 e 107 da Lei 14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação visa possibilitar a aquisição contínua e planejada de combustíveis, destinados a atender às
demandas das diversas secretarias do Município de Davinópolis/MA. A iniciativa tem como finalidade assegurar o
abastecimento regular da frota oficial de veículos e equipamentos utilizados na execução das atividades administrativas,
operacionais e institucionais, garantindo a mobilidade necessária para a prestação dos serviços públicos essenciais. Os
combustíveis a serem fornecidos deverão atender às especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência
e em seus anexos, observando os critérios definidos pelas unidades administrativas responsáveis.

2.2. A contratação mostra-se necessária para assegurar a continuidade e a qualidade das ações desenvolvidas pela
Administração Municipal, especialmente aquelas relacionadas ao transporte de servidores, deslocamento de equipes
técnicas, atendimento às demandas da saúde, educação, assistência social, infraestrutura e demais áreas
administrativas. A disponibilidade regular de combustíveis é fator indispensável para o funcionamento da frota ofiícial,
contribuindo para evitar interrupções na execução das atividades públicas e garantindo maior eficiência na prestação
dos serviços à população.

2.3. O regime de execução desta contratação será o de empreitada por preço unitário, considerando a variação de
consumo entre os diferentes tipos de combustíveis e a necessidade de flexibilização dos quantitativos a serem
adquiridos, de acordo com as demandas efetivamente identificadas pelas unidades administrativas do Município de
Davinópolis/MA, respeitando as características operacionais de cada secretaria e as condições técnicas de
abastecimento da frota.
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2.4. O objeto desta contratação não consta no Piano Anual de Contratações do Município. A necessidade foi identificada
a partir de levantamentos realizados pelas unidades administrativas competentes, que constataram a insuficiência de
instrumentos contratuais vigentes para atender de forma adequada à demanda de abastecimento da frota municipal.

Considerando que os contratos atualmente existentes não contemplam de maneira satisfatória o volume e a
regularidade necessários ao consumo de combustíveis, torna-se necessária a realização de novo processo licitatório,
visando garantir o adequado planejamento das aquisições, a padronização do fornecimento e o atendimento eficaz das -
necessidades operacionais do Município de Davinópolis/MA.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A solução proposta para a contratação, por meio de Pregão Eletrônico, de empresa especializada no fornecimento
de combustíveis contempla o abastecimento regular e parcelado da frota oficial do Município de Davinópolis/MA,
assegurando a disponibilidade contínua dos insumos necessários à execução das atividades administrativas e
operacionais das diversas secretarias. A proposta inclui o fornecimento de combustíveis em conformidade com as

especificações técnicas definidas neste Termo de Referência, observando os padrões de qualidade estabelecidos pela

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), bem como o atendimento às ordens de

fornecimento emitidas pela Administração, de modo a garantir a regularidade do abastecimento e a adequada execução

dos serviços públicos. |

3.2. Considerando a diversidade de órgãos atendidos e a variação de consumo entre os diferentes tipos de veículos e

equipamentos utilizados pelas secretarias municipais, a execução do fornecimento será organizada de forma

segmentada por tipo de combustível e por unidade administrativa. Esse modelo possibilita o controle do consumo, o

planejamento das aquisições e a adequação logística do abastecimento, permitindo que cada secretaria seja atendida

conforme suas necessidades específicas. A operacionalização do fornecimento será realizada de forma a assegurar

eficiência no atendimento, rastreabilidade dos- abastecimentos e compatibilidade com as rotinas administrativas e

operacionais do Município de Davinópolis/MA.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Conforme Estudos Preliminares; os.requisitos da contratação, por meio de Pregão Eletrônico, voltada à aquisição

de combustíveis destinados às diversas secretarias do Município de Davinópolis/MA, incluem:

4.1.1. A empresa contratada deverá possuir experiência compatível com o objeto da contratação, demonstrando

aptidão para o fornecimento regular de combustíveis automotivos, em conformidade com as normas técnicas e

regulatórias aplicáveis.

4.1.2. Para a adequada execução da contratação, a contratada deverá dispor de capacidade operacional e logística

compatíveis com o fornecimento dos combustíveis, assegurando o atendimento às demandas das secretarias

municipais, a regularidade no abastecimento e o cumprimento dos prazos definidos pela Administração.

4.1.3. Ao final de cada período de fornecimento ou conforme sistemática definida contratualmente, a contratada deverá

apresentar documentação comprobatória dos abastecimentos -realizados, contendo, no mínimo, a identificação dos

veículos atendidos, os tipos de combustíveis fornecidos, os quantitativos abastecidos, as datas de fornecimento e os

registros de autorização emitidos pelas unidades administrativas competentes.

4.1.4. Os combustíveis fornecidos deverão atender às especificações técnicas definidas pelo Município de

Davinópolis/MA e às normas estabelecidas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP),

garantindo a qualidade dos produtos e a segurança operacional da frota oficial.

4.,1.5. A contratada deverá acompanhar a execução contratual, prestando suporte operacional sempre que necessário,

independentemente de solicitações formais, de modo a assegurar a regularidade do fornecimento e a correção imediata
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de eventuais não conformidades identificadas.

4.1.6. No início da execução contratual, a empresa deverá apresentar plano de fornecimento dos combustíveis,
contendo a forma de abastecimento, horários de atendimento, procedimentos de controle, organização por tipo de
combustível e orientações básicas para conferência dos volumes fornecidos.

4.1.7. Em situações de necessidade emergencial, interrupção no fornecimento, divergência de quantitativos ou
identificação de combustível fora das especificações, o prazo de resposta e solução deverá ser pactuado com o fiscal do
contrato, observados os níveis mínimos de atendimento definidos contratualmente.

4.1.8. Para comprovar sua capacidade técnica, a licitante deverá apresentar, no mínimo, um atestado de capacidade
técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o fornecimento de combustíveis em
quantidade, qualidade e periodicidade compatíveis com o objeto desta contratação.

4.1.9. O atestado deverá conter informações claras sobre o emitente, os dados do contrato ou fornecimento realizado
e a descrição precisa dos produtos fornecidos, com destaque para itens de natureza compatível com aqueles previstos
neste processo. :

4.2. O fornecimento dos combustíveis deverá ocorrer de fórma contínua e organizada, conforme as ordens de
abastecimento emitidas pela Administração, de modo a não comprometer o funcionamento da frota municipal nem a

execução das atividades administrativas e operacionais das secretarias atendidas.

4.3. Não será permitida a subcontratação total de objeto principal, ou sejá, do fornecimento dos combustíveis definidos

nesta contratação, a fim de resguardar a responsabilidade direta da contratada quanto à qualidade, regularidade e

conformidade dos produtos fornecidos.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução contratual relacionada à aquisição de combustíveis será realizada de forma contínua e organizada,

assegurando o abastecimento regular da frota oficial e o atendimento às demandas das diversas secretarias do

Município de Davinópolis/MA, conforme cronograma e ordens de fornecimento previamente acordados com o órgão

responsável.

5,2. Serão adotados procedimentos de conferência e controle durante o abastecimento dos veículos, garantindo que os

produtos fornecidos atendam aos padrões de qualidade exigidos e estejam em conformidade com as especificações

técnicas definidas neste Termo de Referência.

5.3, O modelo de execução contemplará logística adequada para o abastecimento dos veículos e equipamentos,

preferencialmente por meio de fornecimento direto em posto credenciado da contratada ou outro meio operacional

definido contratualmente, com suporte para esclarecimento de eventuais dúvidas ou registro de ocorrências durante o

fornecimento.

5.4. Será observado procedimento específico para tratamento de situações excepcionais, prevendo a substituição

imediata do combustível fornecido em desacordo com as especificações, bem como a correção de falhas operacionais,

com prazos definidos para reduzir impactos na continuidade dos serviços públicos.

5.5. A contratada será responsável por apresentar documentação comprobatória dos abastecimentos realizados,

contendo, no mínimo, identificação dos veículos atendidos, tipo de combustível fornecido, volume abastecido, data,

local do abastecimento e responsáveil pela autorização.

5.6. Serão mantidos canais de comunicação entre a contratada e o Município de Davinópolis/MA, com a finalidade de
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viabilizar o atendimento às demandas relacionadas ao fornecimento, eventuais ajustes operacionais e orientações
técnicas pertinentes ao abastecimento da frota.

5.7. O prazo para atendimento das ordens de abastecimento será definido conforme as condições estabelecidas no
contrato, observadas as particularidades de cada secretaria e as condições operacionais da contratada.

5.8. A contratada deverá realizar, sem custos adicionais, os ajustes, substituições ou correções necessárias sempre que
forem identificadas falhas no fornecimento, divergência de quantitativos ou fornecimento de combustível fora das
especificações técnicas exigidas.

5.9. Em situações que demandem prioridade, como falhas no abastecimento de veículos essenciais (ambulâncias,
transporte escolar e máquinas operacionais), a contratada deverá adotar as providências cabíveis conforme orientações
do Município de Davinópolis/MA, visando à continuidade dos serviços públicos.

5.10. A empresa contratada deverá garantir que os procedimentos de abastecimento sejam realizados de forma segura,
observando as normas técnicas vigentes, as boas práticas operacionais e a legislação aplicável ao armazenamento e
fornecimento de combustíveis.

5.11. A contratada deverá fornecer, sempre que necessário, orientações básicas relativas ao controle de consumo,
conferência de volumes e uso adequado dos combustíveis, destinadas aos servidores responsáveis pelo
acompanhamento e utilização da frota oficial.

5.12. Os combustíveis fornecidos deverão ser compatíveis com os motores e equipamentos da frota municipal,

respeitando as especificações por tipo de combustível e as recomendações técnicas aplicáveis.

5,13, A contratada deverá manter suporte acessível às unidades administrativas do Município de Davinópolis/MA,

disponibilizando canais para registro e solução de eventuais não conformidades, dúvidas operacionais ou solicitações

relacionadas ao fornecimento. '

5.14. A empresa contratada deverá assegurar a regularidade do fornecimento durante toda a vigência contratual,

comprometendo-se com a reposição imediata dos.volumes não fornecidos ou fornecidos em desacordo com as

especificações, conforme as condições estabelecidas contratualmente.

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato decorrente da contratação, por meio de Pregão Eletrônico, para a aquisição de combustíveis destinados

às diversas secretarias do Município de Davinópolis/MA deverá ser executado em estrita conformidade com as cláusulas

contratuais e com os preceitos da Lei nº 14.133, de 2021. Ambas as partes responderão pelas consequências

decorrentes da inexecução total ou parcial do objeto.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação.ou suspensão do contrato por iniciativa da Administração, os prazos

de fornecimento e as demais obrigações contratuais serão prorrogados por igual período, sem prejuízo para nenhuma

das partes, devendo toda alteração contratual ser formalizada por meio de apostila ou termo aditivo, conforme o caso,

observada a legislação vigente.

6.3. As comunicações formais entre a Administração e a empresa contratada deverão ocorrer por escrito, podendo ser

utilizados meios eletrônicos institucionais, desde que todas as comunicações sejam devidamente registradas e juntadas

aos autos para fins de controle, transparência e fiscalização contratual.

6.4. O Município de Davinópolis/MA poderá solicitar, sempre que necessário, a presença de representantes da empresa

contratada para tratar de assuntos relacionados à execução do contrato, especialmente quanto ao fornecimento dos
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combustíveis, eventuais divergências de quantitativos, regularidade do abastecimento e correção de não
conformidades.

6.5. Após a assinatura do contrato, poderá ser realizada reunião inicial de alinhamento com os representantes da
empresa contratada, ocasião em que serão apresentadas as diretrizes de fiscalização, o fluxo de fornecimento, os
critérios de controle dos abastecimentos e as sanções aplicáveis em caso de descumprimento contratual, com o objetivo
de assegurar o pleno entendimento do objeto por ambas as partes.

Preposto

6.6. A Contratada deverá designar formalmente um preposto responsável pelo acompanhamento da execução do
contrato referente ao fornecimento de combustíveis, antes do início da execução contratual, devendo constar no
instrumento de designação os poderes e deveres atribuídos, especialmente no que se refere à interlocução direta com
a Administração e ao acompanhamento das rotinas de abastecimento.

6.7. A Contratante poderá recusar, mediante justificativa formal, a indicação ou a manutenção do preposto designado,
hipótese em que caberá à Contratada promover a substituição por outro representante apto, sem prejuízo da
continuidade da execução contratual. " |

Fiscalização

6.8.A execução do contrato deverá ser acompanhaáda e fiscalizadá pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). c e

Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técnico do contrato será responsável por acompanhar a execução do fornecimento de combustíveis,

incluindo a verificação da conformidade dos produtos fornecidos, dos. volumes abastecidos, do atendimento às
especificações técnicas e do cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada.

6.10. O fiscal técnico deverá registrar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relevantes

verificadas durante a execução, tais como atrasos no fornecimento, divergências de quantitativos, fornecimento em

desacordo com as especificações ou descumprimento de prazos, bem como as providências adotadas, conforme art.

117, $81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

6.11. Caso sejam identificadas falhas no fornecimento, irregularidades nos produtos ou descumprimento contratual, o

fiscal técnico deverá emitir notificações formais à contratada, estabelecendo prazos objetivos para a correção das não
conformidades.

6.12. O fiscal técnico deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer situação que extrapole sua

competência funcional, possibilitando a adoção das providências administrativas cabíveis.

6.13. Ocorrências que possam comprometer a execução contratual, como interrupções no fornecimento, reiteradas
divergências de quantitativos ou fornecimento de combustível fora das especificações, deverão ser imediatamente
comunicadas ao gestor do contrato.

Fiscalização Administrativa

6.14., O fiscal administrativo do contrato será responsável por verificar a manutenção das condições de habilitação da

contratada durante a vigência contratual, bem como acompanhar os aspectos administrativos da execução, incluindo

emissão de empenhos, pagamentos, glosas, apostilamentos e termos adiítivos.

6.15. Em caso de descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará na identificação e
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encaminhamento da situação ao gestor do contrato para adoção das providências legais e administrativas cabíveis.

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato será responsável por coordenar o acompanhamento da execução do contrato referente ao
fornecimento de combustíveis, mantendo atualizados ós registros formais no histórico de gerenciamento contratual.

6.17. O gestor analisará os registros efetuados pelos fiscais técnico e administrativo, comunicando à autoridade superior
as situações que demandem decisão administrativa.

6.18. Compete ao gestor verificar periodicamente a manutenção das condições de habilitação da contratada, requisito
indispensável para a emissão de empenhos e liberação de pagamentos.

6.19. O gestor emitirá documento comprobatório com base nos registros de fiscalização, avaliando o cumprimento das
obrigações contratuais por parte da contratada, podendo subsidiar a aplicação de sanções administrativas, quando
cabível.

6.20. Caso sejam identificadas infrações contratuais passíveis' de responsabilização, o gestor adotará as providências
necessárias para instauração de processo administrativo sancioniador, nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.21. Ao término da vigência contratual, o gestor elaborará relatório conclusivo contendo avaliação quanto ao alcance

dos objetivos da contratação, incluindo, quando- pertinente, recomendações para futuras contratações da
Administração. o SSAA |

6.22. Caberá ao gestor encaminhar ao setor competente a documentação necessária à liquidação e ao pagamento, com

base nos valores devidamente atestados pela fiscalização técnica e administrativa, observadas as disposições

contratuais.

Fiscalização Administrativa

6.14. O fiscal administrativo do contrato será responsável por verificar a manutenção das condições de habilitação da

contratada ao longo da vigência contratual, bem como acompanhar todos os aspectos administrativos relacionados à

execução do contrato, incluindo emissão de empenhos, pagamentos, garantias, glosas, apostilamentos e termos

aditivos. Poderá, sempre que necessário, solicitar documentos comprobatórios pertinentes para fins de controle e

regularidade.

6.15. Em caso de descumprimento das obrigações contratuais pela empresa contratada, o fiscal administrativo atuará

de forma tempestiva na identificação e encaminhamento da situação, reportando ao gestor do contrato todas as

ocorrências que extrapolem sua competência, para que sejam adotadas as providências legais e administrativas

cabíveis.

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato será responsável por coordenar o acompanhamento da execução do contrato referente ao

fornecimento de combustíveis, mantendo atualizados os registros formais no histórico de gerenciamento contratual.

6.17. O gestor analisará os registros efetuados pelos fiscais técnico e administrativo, comunicando à autoridade superior

as situações que demandem decisão administrativa.

6.18. Compete ao gestor verificar periodicamente a manutenção das condições de habilitação da contratada, requisito

indispensável para a emissão de empenhos e liberação de pagamentos.
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6.19. O gestor emitirá documento comprobatório com base nos registros de fiscalização, avaliando o cumprimento das

obrigações contratuais por parte da contratada, podendo subsidiar a aplicação de sanções administrativas, quando

cabível.

6.20. Caso sejam identificadas infrações contratuais_'passíveis de responsabilização, o gestor adotará as providências
necessárias para instauração de processo administrativo sancionador, nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.21. Ao término da vigência contratual, o gestor elaborará relatório conclusivo contendo avaliação quanto ao alcance
dos objetivos da contratação, incluindo, quando pertinente, recomendações para futuras contratações da
Administração.

6.22. Caberá ao gestor encaminhar ao setor competente a documentação necessária à liquidação e ao pagamento, com

base nos valores devidamente atestados pela fiscalização técnica e administrativa, observadas as disposições

contratuais.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto poderá utilizar Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou outro mecanismo

de controle definido pela Administração, consnderando a regularldade do fornecimento, a conformidade dos produtos

e o atendimento às condições contratuais. * '

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. Não realizou os fornecimentos conforme os quantitativos autorizados;

7.1.1.2. Forneceu combustíveis em desacordo com as especificações técnicas exigidas ou fora dos padrões da ANP;

7.1.1.3. Deixou de apresentar os registros e documentos exigidos para comprovação dos abastecimentos realizados.

7.2. A utilização do IMR ou de outros instrumentos de controle não impede a aplicação concomitante de outros

mecanismos de avaliação da execução do contrato.

Do recebimento

7.3. Ao final de cada período de fornecimento, a Contratada apresentará relatório detalhado dos abastecimentos

realizados, por meio de planilha ou sistema equivalente, contendo, no mínimo, a identificação dos veículos ou

equipamentos atendidos, tipo de combustível fornecido, volume abastecido, data, local do fornecimento e responsável

pela autorização.

7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando todos os abastecimentos autorizados no período

correspondente tiverem sido realizados e devidamente comprovados.

7.3.2. A Contratada deverá apresentar, juntamente com o relatório de fornecimento, os documentos comprobatórios

da regular execução do objeto, tais como notas fiscais, autorizações de abastecimento, termos de recebimento e demais

documentos exigidos contratualmente.

7.4. O recebimento provisório dos fornecimentos será realizado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, mediante verificação

técnica e administrativa, conforme disposto no art. 140, inciso |, alínea “2”, da Lei nº 14.133/2021.
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7.4.1. O prazo será contado a partir do recebimento da comunicação formal da Contratada, acompanhada da
documentação comprobatória referente ao período de fornecimento.

7.4.2. O fiscal técnico será responsável pela verificação da conformidade dos combustíveis fornecidos com as
especificações técnicas e contratuais, podendo solicitar testes, amostras ou informações complementares, quando
necessário.

7.4.3. O fiscal administrativo verificará os aspectos formais da execução, incluindo a regularidade da documentação
fiscal, a compatibilidade dos valores faturados com os registros de abastecimento e a observância dos prazos
contratuais. i

7.4.4. O recebimento provisório não exclui a responsabilidade da Contratada por vícios, defeitos ou irregularidades
detectadas posteriormente. |

7.4.5. O recebimento definitivo ocorrerá após a validação das medições, conferência dos relatórios e aprovação formal
pela fiscalização e pelo gestor do contrato.

Liquidação

7.10. Após o recebimento da Nota Fiscal ou docúmento dê 'cobrança equivalente referente ao fornecimento de
combustíveis, inicia-se o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação da despesa, conforme estabelecido nesta

seção. Esse prazo poderá ser prorrogado por igual período, nos termos do art. 7º, 82º, da Instrução Normativa

SEGES/ME nº 77/2022.

7.10.1. O prazo mencionado será reduzido à metadé, mantida a possibilidade de prorrogação, para contratações cujo

valor não ultrapasse o limite previsto no inciso ll do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

7.11. Para a efetivação da liquidação da despesa, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada pela contratada contém os seguintes elementos essenciais:

a) Identificação clara e válida dos combustíveis fornecidos, com indicação dos tipos de combustível e dos quantitativos

correspondentes;
b) Data de emissão do documento fiscal;
c) Referência ao número do contrato e ao Município de Davinópolis/MA;
d) Indicação da etapa de fornecimento ou da ordem de abastecimento correspondente;
e) Valor exato a ser pago, conforme previsto contratualmente;

f) Destaque das retenções tributárias devidas, quando aplicável.

7.12. Em caso de erros, omissões ou inconsistências na Nota Fiscal/Fatura, ou de qualquer circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o processo será suspenso até a regularização por parte da contratada. O prazo de liquidação será

reiniciado somente após a comprovação da correção, sem qualquer ônus adicional para a Administração.

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da comprovação de regularidade fiscal da contratada, a ser

verificada por meio de consulta aos portais oficiais-ou mediante apresentação de documentos atualizados, nos termos

do art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.14., Antes da liquidação, a Administraçqão deverá proceder a: '

a) Verificação da manutenção das condições de habilitação exigidas no processo licitatório;

b) Consulta aos registros de impedimento de licitar e contratar com o Poder Público;

c) Análise de eventuais ocorrências impeditivas, nos termos da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
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7.15. Constatada alguma irregularidade no fornecimento dos combustíveis ou na documentação apresentada, a
contratada será notificada para regularizar a situação ou apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável
uma única vez, a critério da Administração.

7.16. Caso a situação irregular persista ou a defesa apresentada seja considerada improcedente, a Administração deverá
adotar as providências cabíveis, inclusive a comunicação aos órgãos competentes, quando aplicável, com o objetivo de
resguardar o interesse público.

7.17. Persistindo a irregularidade, a Administração poderá adotar as medidas previstas para a rescisão contratual,
assegurando à contratada o direito ao contraditório e à ampla defesa, nos termos do devido processo administrativo.

7.18. Enquanto o objeto estiver sendo executado regularmente e não houver decisão final quanto à rescisão contratual,
os pagamentos referentes às parcelas incontroversas deverão ser mantidos, conforme as condições estabelecidas no
contrato.

Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximq de'a't'éjdez_dilas úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção

monetária. '

Forma de pagamento

7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados

pelo contratado.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a -ordem bancária para pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento ofícial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob

a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
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Regime de execução

8.2.O0 regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário,

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. Propostas serão avaliadas com base em sua àderência aos preços de mercado, desconsiderando aquelas com
valores excessivamente acima da média.

8.4. Propostas que apresentem uma redução de 40% ou mais em relação ao valor estimado serão submetidas a uma
análise detalhada de exequibilidade, exigindo do proponente a apresentação de documentos adicionais que justifiquem
a viabilidade dos preços ofertados.

8.5. A equipe técnica e o pregoeiro responsáveis analisarão a documentação complementar para determinar se as
propostas são exequíveis. Propostas consideradas inexequíveis serão desqualificadas.

8.6. Serão aceitas para consideração final as propostas quê' estejam em conformidade com os preços de mercado e
demonstrem exequibilidade, buscando a melhor reláção-custo-benefício.

8.7. Em caso de empate entre propostas, serão aplicados critérios de desempate conforme a legislação vigente e as

normas estabelecidas no edital do processo licitatório.

Exigências de habilitação

8.8. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.9. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação

em todo o território nacional; '

8.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede;

8.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificádo da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; ; an

8.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de

seus administradores;

8.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial
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da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março

de 2020.

8.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.16. Os documentos apresentados deverão estar-acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Júrídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fázenda. Nacioóaál, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais-e' à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5,452, de 1º de maio de 1943;

8.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadua! relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.22. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente

aào seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.23. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipa! do domiícílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade

em cujo exercício contrata ou concorre; i

8.24. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributós relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,

na forma da lei. '

8.25. O fornecedor enquadrado como microempreeridedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
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contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.26. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,

caput, inciso |!); ! |

8.27. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis (termo de

abertura e encerramento do livro diário, notas explicaátivas, termo de autenticação do livro diário) dos 2 (dois) últimos

exercícios sociais, comprovando:

8.28. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um);

8.29. As empresas criadas no exercício financeiro da lici.taçãavdk_gíverão atender a todas as exigências da habilitação e

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo bálanço de;ábertura; e

8.30. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último-exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída

há menos de 2 (dois) anos. * v o

8.31. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil

para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.32. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos Índices de Índices de Liquidez

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG), será exigido para fins de habilitação capital mínimo ou de

patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

8.33. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 81º).

3.34. O atendimento dos Índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada

por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.34. Declaração de Compromissos Assumidos: Apresentação de declaração informando que 1/12 (um doze avos) do

valor total dos contratos vigentes (públicos ou privados) na data da licitação não é superior ao Patrimônio Líquido da

empresa.

Qualificação Técnica

8.36. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para O

cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.36.1. Para garantir a economicidade e evitar gastos excessivos com deslocamento e desgaste da frota, o posto de

abastecimento deve estar localizado em um raio de até 20 km da sede do Município.

38.36.2. Esta declaração poderá ser assinada pelo representante legal ou pelo responsável técnico da empresa,.
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8.37. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura
do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.38. Comprovação de aptidão para o serviço equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
8.38.1. Para fins de comprovação, os atestados deverão demonstrar o fornecimento de quantidades mínimas de até
50% dos itens de maior relevância (Gasolina Comum e Digsel S-10) do objeto licitado.

8.39. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados
com as seguintes características mínimas conforme Especifícaçãó Técnica do objeto licitado.
8.39.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
licitante

8.39.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.40. Comprovação de registro de revendedor varejista de combustíveis automotivos vigente na Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), em conformidade com a Resolução ANP nº 948/2023 ou legislações
Sucessoras. "

8.41. Por se tratar de atividade potencialmente poluidora e de risco, serão exigidos:
8.41.1. Licença válida expedida pelo órgão ambiental competente (estadual ou municipal habilitado), comprovando a

regularidade da atividade. . |

8.41.2. Certificado de Aprovação ou vistoria válida emitida pelo Corpo de Bombeiros, garantindo a segurança das

instalações de armazenamento e bombas.
8.41.3. Documento atualizado expedido pelo município sede da empresa, compatível com o ramo de revenda de

combustíveis.

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.927.215,00 (três milhões novecentos e vinte e sete mil duzentos

e quinze reais), conforme orçamento realizado.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação,cofrei'ão à conta de recursos específicos consignados no
o

Orçamento Geral.

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
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02. PODER EXECUTIVO o
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTOS

— 04122 2001 2010 0000 MANUT. DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS EM GERAL
- .3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

13. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 122 2001 2021 0000 MANUTENÇÃOO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

12 361 0403 2132 0000 QUOTA SALÁRIO - EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

12 361 2002 2026 0000 MANUTENÇÃOO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

12 361 2002 2089 0000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

12 365 0401 2132 0000 QUOTA SALÁRIO — EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

12 365 2002 2089 0000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0219 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRURA TRÂNSITO E TRANSPORTES

15 122 2001 2088 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0220 SECRETARIA DE SAÚDE
10 122 2001 2046 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0222 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
O8 122 2001 2061 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL |
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0214 FUNDEB - FUNDO NACIONAL DE DESEN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
12 361 2002 2026 0000 MANUTENÇÃOO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

12 365 2002 2028 0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL — CRECHES

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

12 365 2002 2029 0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFNATIL - PRE- ESCOLAR

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0221 FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 301 2003 2053 0000 MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA — ESF
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
10 301 2003 2056 0000 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
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10 301 2003 2058 0000 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
10 301 2003 2143 0000 EXECUÇÃO DE EMENDAS PARLAIVIEN TARES PARA A SAÚDE — PAB
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
10 302 2003 2144 0000 EXECUÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES PARA A SAÚDE — MAC
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
0223 FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 243 2004 2066 0000 PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
08 244 2004 2071 0000 MANUTENÇAÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL — FMAS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
08 244 2004 2135 0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
O8 244 2004 2136 0000 GESTÃO DO CAD. ÚNICO E DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
O8 244 2004 2142 0000 EXECUÇÃO DE EMDENDAS PARLAMENTARES PARA À
ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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Davinópolis MA, 28 de janeiro de 2026

K i Atenaosamente g/ Q

LORRANA DOS SANTOS REIS LIMA ZEL ONÉÍE MA DOS REIS
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social Secretária unlcnpal de Educação

Portaria Nº 001/2025 ' Portaria Nº 003/2025

gal de infraestrutura, Trâ
Transporte. :

. Portaria Nº 449/2025 ..

Secretário Múnici

: P!a e a_menl'co
Portagia Nº.306/2025

Prefeitura Municipai de Davinópolis - MA | CNFJ: 01.616.269/0001-60

Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil

WwWW.davinooolis.ma .gov.br
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ANEXO |l — Estudo Técnico Preliminar
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de combustíveis, para atender às demandas das diversas secretarias
do Município de Davinópolis/MA. Base Legal: Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

DESCRIÇAO -DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO,,
PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO |

[PE) justifica-se pela natureza comum do
jetiva no mercado e pela' ANP Diferente

do SRP a contratação direta via contrato per tempo pela neceSSIdade de consumo cérto e
regular, onde os quantltatlvos são prevnswe

II:BEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CG

Em cumprimento ao:Art. 18, & 1º, Inciso Il; da Lei nº 14. 133/2021 esta contratação está com'patibixlízada' com o Plano
de Contratações Anual (PCA) do. MunlCIpIO de Davinópolis/MA para o exercício vigente. À despesa possui previsão de
recursos orçamentarlos para assegurar o cumprimento das obrigações contratuais ao longo do perlodo estipulado,
mantendo a coerência. com o planejamento estratégico municipal. õ

lll. REQUISITOS DACONTRATAÇÃO —

Para assegurar á'eficácia e integridade da” tdta) os combustíveis devem atêriger .

* Normas Técnicas: Atendimento integral aos padrões de qualidade da ANP (Agência Nacional do Petróleo).

* Qualidade e Segurança: Fornecimento de produtos que garantam a integridade física dos motores e evitem
manutenções corretivas precoces.

* Logística de Abastecimento: O fornecedor deve possuir estrutura que permita o abastecimento célere, minimizando
o deslocamento e o tempo de espera dos veículos oficiais.

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil

www.davinopolis.ma.gov.br
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IV. ESTIMÁTIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO |

A contratação prevê o fornecimento de quantitativos totais para o período contratual, baseados no histórico de
consumo e na expansão da frota municipal.

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANTIDADE

1 | Combustível gasolina comum | | | 76.500
' i 76.500

34.000
. 168.500

- 169/000

Combustível gasolina aditivada

Combustível etanol

Compbustível óleo diesel S-10

Combustível óleo diesel S-500WUI

|B

|

WIMNM

V. LEVANTAMENTO DE MERCADO

A análisé indica:que.o fornecimento por postos.de combustíveis” âêgjs ou regionais é a solução mais vantajósa para o

município devido à logística de abastecimento imediato. -O mercado. regional é competitivo e apto a realizar o

fornecimento contínuo, o que garante.a seguranç. suprimento.para a de Davinópolis/MA.

O valor total da contratação deverá ser estimado em conformidade com o disposto no Art. 23 da Lei nº 14.133/2021,

observando-se critérios objetivos e:compatíveis-.con reços-piaticados no mercado. Para ta;'"f'ormação do preço

estimado, deverão ser ú"'c'.ílii;ados, defotrma combinad: complementar, os seguinhtes parâmétros: a mediana dos

preços registrados “no: PottaliNacional:de Contratações Públicas (PNCP), notas fiscais elétrônicas oriundas de

contratações similares.envolvendo,a aquisição de combustíveis, bem como pesquisa'di_reta junto a fornecedores do

ramo, mediante a obt: ode,n '6) cotações válidas. “ A R

A metodologia adotada visa assegurar à compatibilidade dos valores estimados com a realidade de mercado,

contribuindo para a séle&ãab.,xdá proposta mais vantajosa e para a adequada gestão d úrsos:Búblicos.

Sigilo: O orçamento estimado NÃO terá caráter sigiloso.

A solução compreende a contratação de empresa para O fornecimento parcelado de combustíveis (diretamente na

bomba do posto vencedor ou logística similar), garantindo o suporte às secretarias de Educação, Saúde, Obras e

Assistência Social. A contratada deve assegurar o controle de qualidade do produto durante todo o período do contrato.

Nill!JÚSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNP!J: 01.616.269/0001-60

Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil

www.davinopolis.ma.gov.br
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Propõe-se o parcelamento por itens, permitindo que diferentes empresas concorram de acordo com sua especialidade
e capacidade de oferta, o que amplia a disputa e evita a concentração-de mercado.

IX. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRE

O demonstrativo deve abordar economicidade e melhor aproveitamento dos recursos.

Resultados Pretendidos:

* Economicidade: Redução de custos operacionais decorrentes de deslocamentos eXxcessivos da frota mMunicipal,
mediante a exigência de.que o posto de abastecimento esteja localizado;em raio operacnonalmente adequado (até 20
km da sede do MUhICIplO), evitando consumo desnecessárfio de combus  | desgaste da frota é aumento de despesas
indiretas. :

* Efetividade: Garantla de abastecimento contínuo e temp
públicas; essenciais, especialmente nos servzços deisaúde (trans;
assegurando a mobilidade da frota e a regularidade-das atividades ad

vo dos veículos utilizados na execuªçâo de políticas
de pacientes) e educação (transpoite êscolar),
inistrativas. " Sc E |

.X. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE A CELEBRAÇAO DO 0

A Admmlstraçao deverá adotar as providências necessárias para. assegurar à adequada execuçao da contratação,

mclumdo a capaCitaçao de servxdores Ffespo áveis pel_ ompanhamento e fnscallzaçao de modo a garantlr a correta

XI. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES — .

São aquelas necessárias para a execução ou o funcionamento subsequente da solução.

Contratações Correlatas/Interdependentes:

Identifica-se a interdependência com os contratos de manutenção mecânica de frota, visto que o uso de combustível

de má qualidade gera custos extraordinários com reparos de motores.

Xil. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS. — . -

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil

www.davinopolis.ma.gov.br
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XII. DESCRIÇÃO. DE POSSÍVEIS IMPACTOS. AMIBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS.

Os combustíveis devem respeitar os limites de emissão de poluentes. '

* Resíduos: A contratada é responsável pela gestão de resíduos e contenção de vazamentos em suas instalações.

« Sustentabilidade: Preferência por combustíveis de queima mais limpa (como Diesel S-10) em veículos
tecnologicamente compatíveis.

XIH POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇAO DA CON?RATAÇAO

O posicionamento deve indicar a viabilidade da contratação para o atendimento da necessidade.

o Conclui-se pela VIABILIDADE E ADEQUAÇÃO da contratação por meio:de Pregão Eletrônico, para à aquisição direta de
combustíveis. A solução proposta é tecnicamente vantajosa por assegurar o suprimento co lmuo necessário para o
funcionamento:da máquina pública, otimizando a aphcaçao dos Tecursos publxcos de Davmopohs/MA mediante um
contrato sólido e planejado

: D_a_vinópol.is - MA, 15 de jáneifo de 2026

,H,lciosa“m'en'çe,' '

s

taGoneaives Lima dos. férrdonça Silva
ári umccpal de Educaça amento de Compras e
Portarla Licitações... ..

ó Portaria nº, 343/2025

——

Kelli Cristi : : Lorrana dos Santos Reis Lima
“ Secretá: jéi : aiªde Saude ” Secretana Munlmpal dê Desenvolvimento Social

Pórtaria NÁ Portarla Nº 001/2025

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil

www.davinopolis. ma .gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

ANEXO IV —-Minuta de Termo de Contrato

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº........ /...., QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS/MA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE XXXXXXXXX E A EMPRESA XXXXXXX.

A Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.616.269/0001-60, com sede no Conjunto
Habitacional Daniel Silva Alves, Centro Administrativo, Prefeitura Municipal de Davinópolis, Maranhão, através da Secretaria
Municipal de XXXX, neste ato representada pelo(a) (cargo e nome), inscrito no CNPF Nin iii , doravante denominado
CONTRATANTE, e O(a) .ucccccnnas , inscrito(a) no CNPJ/ )
doravante designado CONTRATADO, neste ato represêni
atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 0201001/2026e em bservancxa àas dISpOSIÇOES da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação apllcavel resolvem celebrar o presente Termo dé.Copntrato, decorrente do Pregão
Eletrônico nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunCIadas á

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, L e l])

11.12. Oobjetodo presente instrumento é a contratação de empresa para a aqumçao de combustíveis, para 'atender às demandas
das Secretarias MunICIpals do Município de Davinópolis/MA; nas condiçoes estabelecidas no Termo de ReferenCIa

11.13.  Objeto da contratação:

11 14. Vmculam esta contrataçao, mdependentemente de transcnça
11.14.1. O Termo de Referencra,
11.14.2. O Edital da Licitação;
11.14.3. AÀProposta do contratado;
11.14.4. Eventuais anexos=-dos documentos suprac:tados

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGENCIA E PRORROGAÇAO

12.1. — O prazo de vigência da contrataçao é de XX/XX/2026 a XX/XX/ZOXX prorrogavel por ate 10 anos, na forma dos artigos 106
e 107 da Leinº 14:133, de 2021. : ”
12.1.1. AÀA prorrogaçao de que trata este: ltem é conducuonada ao ateste pela autorldade competente de que as condições e os

12.2. Ocontratadonão tem dlrelto subjetlvo a prorrogaçao contratual. Í
12.3. — A prorrogação de contrato deverá ser promovuda mediante celebraçao de termo aditivo.
124. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIH)

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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ESTADO DO MARANHÃO
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CLÁUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de RS.......... (....)
5,2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dlretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos
efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VIJ

6.1. O prazo para pagamento ao contratado edemais condlçoes a eie referentes encontram—se defmldos no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo.de umi:ano contado da data.do orçamento estimado, em
21/01/2026. | | S |
7.2. Após o interregno de um ano, e lndependentemente de pedld'
aplicação, pelo ' contratante, do índice IPCA, excluswamente para:
anualldade : '

ntratánte pagará ao;Eontratado a importância
e tão. logo seja(m):divulgado(s) o(s) índice(s)

utlllzado(s) sera(ao) adotado(s), em substlt
7.7. Na ausência de previsão legal quanto-ao Índice subs
do valor remanescente, por méigo de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

,partes elegerão novo Índice ofncual para reajustamento do preço

CLÁUSULA OITAVA - OB'RIÇ :'Çõgs DO CONTRATANTE (art..92, X, Xl e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante
8.2. Exigir o cumpnmento de todas as obngaçoes assumidas pelo Contratado de.ácordo com o; contrato e Seus anexos;
8.3. Receber o objeto nó prazo & & ndlçoes estabelec:das no Termo de Ref i
8.4. Notificar o Contratado, por escrlto sobre-vícios, defeitos ou incorreções veri icádas.no objeto fornecido, para que seja por ele

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa

execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação
motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo
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máximo de 15 dias.
8.12. Notíficar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçõês cânstantes desté Gôntrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e Pperfêita exécução do objeto, observando, amda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto;de'ácordo com o Código de ipefesa do-Consumidor (Lei nº 8.078,
de1990);
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega os motlvos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; : 27
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autondade superlor (art. 137, 1I, da Lei n.º
14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; |
9,5. Reparar, corrigir,. remover, reconstruir ou substitúir, às suas expensas, no totalkou em parte, fio prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os bens.nos quais se verificarem vícios, defeitos ou-incorreções resultantes da execução ou. dos:materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execu do objeto, bem como por todo'e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabrlldade a flscalizaçao ouo acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos deVIdOS oul da garantia, caso exigidà;. o.valor correspondente aos
danos sofridos; :

o de Fornecedores o côntratado deverá entregar
ao setor responsável pela fiscalização do* contrat junto com a Nota Fiscal. par fiis de pagamenhto, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidáde relativá à-Seguridade Social; certldao conjunta relativã aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fa da Estadual ou Distr 4a| do domiícílio ou sede dó contratado; 4) Certidão

prevrstas em legislação específica, cuja mad píe
do contrato; ; : : o
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execu ição do objeto contratt : :
9.10. Paralisar, por determ ao do contratante q "alquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica
ou que ponha em risc£o a s'e nça de pessoas.ou bens:de terceiros.
9.11. Manter durante toda“à vigência do contrato em compatlbllldade com'as obrígações assumidas, todas as condições exigidas
para habilitação na licitação; *
9.12. Cumprir, durante todo. nodo' e“execuçao do contrato, a reserva de carg:
para reabilitado: da Previdência Social «ou para aprendlz bem como as res "YÉS d
14.133, de 2021); S |
9.13. Comprovar a feserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.14. Guardar sigilo sobre“t_odas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124, 1l, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
contratante;

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas

Fevi ta m lei para pessoa com deficiência,
argos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º
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eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos
que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores
de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução,...

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES. E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,XIV):

11.1. Comete infração;administrativa, nos termos da Lei nº14,133, de 2021, 9 contratado que
a) der causa à ineXecução parcial do contrato; E
b) der causa à-inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad inistração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao intéerésse coletivo; o :
c) der causa à inexecução total do contrato; :
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega.do objeto da contratação sem. motlvo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçao falsa dura( te a execução do contrato
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fr_aud,._e de qualquer natureza;
h) praticãr ato lesivo previsto no art. 5º da:Lei nº 12%46 de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorré infraçª'õe's acima descrit“aá'as seguintes sanções
.Advertenc:a quando o contratado der causa à inexecução parCIal do.contrato sempre que não. se justificar a imposição de

.Declaraçao de-inidoneidade para: licitar e contratar quando pratlcadas as condutas descntas nas ahneas “eM, , ”g" e “h” do
subitem acima deste Contrato bem como nas almeas “p”, “c” e“"d”, que justifiquem a lmp05|çao de penalldade mais grave (art. 156,
$5º, da Lei nº 14.133, de ).

iv.Multa: =
1. Moratória de 1% fum
(trinta) dias; E
2. Moratória de 0,5% (melo por
(trinta por centó), pe!a mobserv inçia do p

i.O atraso superior a 30: (trmta) dias autoriza a Admlnlstraçao a promo extlnçao do contrato por descumprlmento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
11.32. — A aplicação-das sanções 'previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.3.A. Todas as sanções'previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 87º, da Lei nº
14,133, de 2021).
11.3.B. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação (art. 157, da Lei nº 14133 de 2021)

11.3.C. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3.D. Previamente ao encaminhamento à cobrança judícial, a multa poderá ser recolhida admmlstratlvamente no prazo máximo
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades
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de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. — Naaplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14,133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.6. — Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como-atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos observados.efito: procedlmental e 'autoridade competente definidos na referlda Lei (art. 159)
11.7.

_),controle, de fato ou de
iedade de análise jurídicadireito, com o Contratado observados, em todos os casos;.o contraditório, a ampia defesa &a

prévia (art. 160, da Lei nº 14,133, de 2021). ;
11.8. O Contratante devera no prazo máximo de 15 (quinze) dias utels ccntado da data de apllcaçao da sanção, informar e
manter atualizados os.dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publlcndade no-C
Inidôneas e Suspeénsas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), mstlturdos no âmbito
(Art. 161, da Lei.nº 14.133, de 2021). : À
11.9. — ;As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçao» dellmdoneldade paradlicitar ou: contratar são passíveis de
reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14:133/241.
11.10.  Os débitos do contratado para com à Admmlstraçao contratante resultantes de multa admmlstratlva e/ou indenizações,
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados total “oOUu parcralmente, com'os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outras'contratos. lnlstratlvos que o contratado possua;com.o mesmo órgão ora
contratante, na' forma da Instrução Normativa SEG,_SJ[_ME

stro Nacional de Empresas
Poder Executivo Federal.

12.2.
12.2.A. ;
12.2.B. Relaçao dos pagament
12.2.C. Indenizações e muítas
12.3. — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

efetuados e ainda devidos;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII!)

13.1. — As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
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13.2. — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Il!)

13.3. — Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais
normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as d|5p0$| oes contldas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor
— e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÓES

15.1. — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 eseguintes da Le: nºt4133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos u Supressões que se fizerem
necessários, até o limite .de 25% (vinte e cinco por cento).do valor inicial atualizado do contrato;
15.3. — Asalterações contratuais deverão ser promovidas mediante celébração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria jurídica do.contratante, salvo nos casos deé justificada necessidade de antecipação dê se feitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um):r s (art. 132 da Lei:nº.14.133, de 2021).
15.4. — Registrós que não caracterizam aIteraçao do;contrato-pod Serrealizados por snm les apostila, dispensada a celebração
de termo adltlvo na.forma do art. 136 da Lei nº 14 133 de 2021 Tu

CLÁUSULA DECiMA SEXTA — PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá:ao. contrátante díVuIgar o presê'hfé instrumento, no Portal Namonal de Contrataçoes Pubhcas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no, respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art; 91, caput, da Lei n.º
14.133, de 2021;;8 a0 art, 8º, 82º, da tei n. 12. 527, de 2011, c/c art. 2º. inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92 f, :

17.1. — Ficaeleito-o.Foro da Justiça.Estadual'do Maranhão, Comãarca de Imperatriz/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de.Contrato que.não puderem ser compostos pela conciliação; conforme art. 92, S1º, da Lei nº 14.133/21.

Davinópolis/MA, XX de XXOOOOOOO de 2026

CONTRATANTE CONTRATADA
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